
Acrescenta parágrafo único ao art. 
13 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro 
de 1995, estabelecendo que o 
fornecimento e a instalação dos 
equipamentos de medição associados à 
tarifação do serviço prestado 
correrão a expensas da 
concessionária. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º  O art. 13 da Lei nº 8.987, de 13 de fevereiro 

de 1995, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 13.  ............................  

Parágrafo único. Os equipamentos de 

medição associados à tarifação do serviço serão 

fornecidos e instalados pela concessionária, a suas 

expensas.”(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua 

publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de maio de 2010. 
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